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ANO XIV – Nº 1143 – SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2024 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Decreto nº 35/2024                                                                                                         Encanto/ RN, 28 de junho de 2024  

 
 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento do Município de 
Encanto, no valor de R$ 631.444,65 (seiscentos e trinta e um mil 
e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos) para reforço de dotações orçamentárias.  
 
 

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a autorização contida na Lei N° 621/2024, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor 

de R$ 631.444,65 (seiscentos e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 
para reforço de dotações orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 631.444,65 (seiscentos e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, 
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, em 28 de junho de 2024. 
   
   

 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             Prefeito Municipal 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2024                                           2 

SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ANULAÇÃO DE DESPESAS CONFORME TABELA 
ABAIXO: 

 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 35/2024 de 28/06/2024, autorizado pela LEI N° 621/2024. 

 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAÇÕES: 
 

 
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 2001 - GABINETE DO PREFEITO 

 2.2 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 9 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
1 

R$ 8.360,00 

Total da Ação: R$ 8.360,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 8.360,00 

            

 3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 2.3 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 26 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
1 

R$ 3.200,00 

Total da Ação: R$ 3.200,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.200,00 

            

 7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 2.39 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

 78 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
1 

R$ 86.850,00 

 80 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
1 

R$ 88.588,25 

Total da Ação: R$ 175.438,25 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 175.438,25 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 193 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
3 

R$ 955,40 

 195 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
3 

R$ 2.838,00 

Total da Ação: R$ 3.793,40 

 2.60 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - PACS 

 694 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 
43 

R$ 33.900,00 

Total da Ação: R$ 33.900,00 

 2.61 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 700 - 3.1.90.04.00 - Contratação por 
Tempo Determinado 

Fonte: 
43 

R$ 293.440,00 

Total da Ação: R$ 293.440,00 

 2.62 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

 227 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 
43 

R$ 42.412,80 

Total da Ação: R$ 42.412,80 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 373.546,20 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.91 - Programa Criança Feliz 

 342 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 
1 

R$ 30.064,00 
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Total da Ação: R$ 30.064,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 30.064,00 

            

 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 2.15 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

 461 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
2 

R$ 4.836,20 

Total da Ação: R$ 4.836,20 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.836,20 

            

 1002 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 2.141 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ENS. INFANTIL - FUNDEB 
VAAT 30% 

 620 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
51 

R$ 36.000,00 

Total da Ação: R$ 36.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 36.000,00 

            

 

 
REDUÇÃO: 

 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 2.3 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 27 - 3.3.90.41.00 - Contribuições Fonte: 
1 

R$ 3.200,00 

 28 - 3.3.90.47.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 

Fonte: 
1 

R$ 8.360,00 

 30 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
1 

R$ 54.450,00 

Total da Ação: R$ 66.010,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 66.010,00 

            

 5001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 1.2 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ADUTORAS E 
RESERVATÓRIOS DE AGUA 

 59 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
1 

R$ 32.400,00 

Total da Ação: R$ 32.400,00 

 2.9 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E EQUIPAMENTOS 

 61 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
1 

R$ 88.588,25 

Total da Ação: R$ 88.588,25 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 120.988,25 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2.38 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

 185 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
3 

R$ 955,40 

 186 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
25 

R$ 2.838,00 

Total da Ação: R$ 3.793,40 

 2.61 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 220 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 
43 

R$ 293.440,00 

Total da Ação: R$ 293.440,00 

 2.88 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 

 249 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
3 

R$ 13.900,00 

 250 - 3.3.30.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 
43 

R$ 20.000,00 

 252 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
43 

R$ 20.000,00 
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Total da Ação: R$ 53.900,00 

 2.89 - PROGRAMA CAPTAÇÃO PONDERADA 

 774 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
43 

R$ 18.000,00 

 775 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
43 

R$ 4.412,80 

Total da Ação: R$ 22.412,80 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 373.546,20 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 295 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte: 
1 

R$ 30.064,00 

Total da Ação: R$ 30.064,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 30.064,00 

            

 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 2.25 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 478 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
2 

R$ 36.000,00 

Total da Ação: R$ 36.000,00 

 2.98 - INCENTIVO PARA PROJETOS PEDAGÓGICOS E CIENTÍFICOS 

 430 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
2 

R$ 4.836,20 

Total da Ação: R$ 4.836,20 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 40.836,20 

 

 
PORTARIA N° 56, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 
 

   Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 23/03/2022 a 23/03/2023, à servidora 
Vanúbia Maria da Silva Sampaio Sena, matrícula nº 160268-7, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, 
a partir de 01/07/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 25060002/2024 
Origem: Pregão Presencial Nº 007/2023  
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto  
Contratada: GALERIA DA CONSTRUÇÃO LTDA, CPF/CNPJ: 70.153.762/0001-03 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades 

das secretarias do Município de Encanto/RN. 
Dotação Orçamentária: 443 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
Valor Total: R$ 150.360,12 (cento e cinquenta mil e trezentos e sessenta reais e doze centavos) 
Legislação: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
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Vigência: 25/06/2024 a 25/06/2025 
Data da Assinatura: 25 de junho de 2024  
Assinantes:  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
GALERIA DA CONSTRUÇÃO LTDA, 70.153.762/0001-03 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 25060003/2024 
Origem: Pregão Presencial Nº 007/2023  
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto  
Contratada: GALERIA DA CONSTRUÇÃO LTDA, CPF/CNPJ: 70.153.762/0001-03 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades 

das secretarias do Município de Encanto/RN. 
Dotação Orçamentária: 193 - 2 . 8001 . 10 . 122 . 9 . 2.59 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
Valor Total: R$ 141.404,25 (cento e quarenta e um mil e quatrocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
Legislação: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
Vigência: 25/06/2024 a 25/06/2025 
Data da Assinatura: 25 de junho de 2024  
Assinantes:  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
GALERIA DA CONSTRUÇÃO LTDA, 70.153.762/0001-03 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 202406280001 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05030001/2024 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, situada na rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Cep: 59905-000, inscrito(a) 
no CNPJ/MF Nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, 
portador do CPF nº CPF/MF Nº 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor PONTANEGRA AUTOMÓVEIS 
LTDA, localizado na Avenida Engenheiro Roberto Freire, 701, Capim Macio, Natal / RN - Cep: 59.078-600, inscrito no 
CNPJ/MF Nº 40.757.908/0001-69, representado pelo Senhor GARIBALDI CHIANCA DE CARVALHO FILHO, indicado e 
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE 01 VEÍCULO TIPO PASSEIO, (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0) COM 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO INCLUÍDO, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de 
Licitação nº 012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 80.300,00 (oitenta mil, trezentos reais) as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR 
ZERO KM, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, 
TIPO PASSEIO 04 PORTAS 

FIAT UND 1.0 80.300,00 80.300,00 

 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, TIPO PASSEIO, 04 (QUATRO) 

PORTAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: COR BRANCA, 

ANO/MODELO: 2023 OU SUPERIOR (MAIS RECENTE NA DATA DE ENTREGA); MOTOR 

BICOMBUSTÍVEL COM INJEÇÃO ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 1.0, COM POTÊNCIA 

MÁXIMA DE NO MÍNIMO 71 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM PELO MENOS 47 L; 

TRANSMISSÃO MECÂNICA COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; FREIOS ABS 

COM EBD; AIR BAGS FRONTAIS INCLUSOS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); DIREÇÃO HIDRÁULICA 

OU ELÉTRICA E VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA; BANCOS EM TECIDO; BANCO DO 

MOTORISTA COM APOIO DE CABEÇA E REGULAGEM DE ALTURA E DEMAIS BANCOS COM 

ENCOSTO DE CABEÇA; BANCO TRASEIRO REBATÍVEL; CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 
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03 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA; AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA, 

ALARME E CHAVE CANIVETE COM TELECOMANDO DE FÁBRICA; COM ANTENA, ALTO-FALANTES 

NAS PORTAS, RADIO ORIGINAL JÁ INCLUSO COM SISTEMA DE BLUETOOTH, E USB; PORTA 

MALAS CAPACIDADE MINIMA DE 300 L; RODAS EM AÇO ESTAMPADO 14 POLEGADAS COM 

CALORAS INTEGRAIS, COM PNEUS 175/65 R14 (ESTEPE INCLUSO); GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DOCUMENTADO E EMPLACADO EM NOME DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ENCANTO/RN E DEVERÁ CONTER TODOS OS ITENS EXIGIDOS 

PELO CONTRAN, REGULAMENTAÇÕES DE TRÂNSITO E NORMAS AMBIENTAIS 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, não será admitida a adesão à ata de 
registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de 
licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de 
licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
ENCANTO/RN, 28 de junho de 2024 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 
CNPJ/MF Nº 08.355.760/0001-23 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Representante legal do órgão gerenciador  

 
 
 

PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ/MF Nº 40.757.908/0001-69 

GARIBALDI CHIANCA DE CARVALHO FILHO 
Representante legal do fornecedor registrado 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 250602/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, a aquisição dos livros justifica-se em atender as dificuldades em sala de aula, de professores 
e estudantes, na formação continuada para professores e do aprendizado dos alunos, de um conteúdo programático e 
de um material didático especifico para as matérias de Português e Matemática.  

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ R$ 218.673,00 (duzentos e dezoito 

mil e seiscentos e setenta e três reais), correspondentes à AQUISIÇÃO DE LIVROS, PROJETO REVER, PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, conforme especificações 
constantes da Proposta Orçamentária. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, Inciso I, da lei 14.133/21 e 

alterações subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à 
realização de prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  
 I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de    serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 

diretamente à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - 
CNPJ: 07.681.440/0001-09, com sede na R. JOAO DA MATA, 694, CENTRO, Campina Grande/PB, compreendendo 
todos os serviços inerentes na proposta de preço. 

 
 

 

Encanto/RN, 25 de junho de 2024. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20060002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250602/2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL de ENCANTO/RN, in fine assinado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no inciso IV e parágrafo 4º do artigo 71 na Lei Federal 
nº 14.133/21, e considerando tudo o mais que consta do Processo Administrativo nº 20060002/2024 concernente à 
Inexigibilidade de licitação nº 250602/2024, amparada pelo Art. 74, Inciso I vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE LIVROS, PROJETO REVER, PARA ATENDER AOS 

ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, ADJUDICANDO em favor da empresa CENTRO 
DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.681.440/0001-09, com sede 
na R. JOAO DA MATA, 694, CENTRO, Campina Grande/PB, no valor global de R$ 218.673,00 (duzentos e dezoito mil e 
seiscentos e setenta e três reais).  

 
Dá-se conhecimento do inteiro teor da presente Declaração de Inexigibilidade de licitação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, para a devida e necessária RATIFICAÇÃO. 
 

 

Encanto/RN, 25 de junho de 2024. 
 

 

 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
Agente de Contratação 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20060002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250602/2024 
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ADJUDICAÇÃO 

 
 

Aos 21 de junho de 2024, pelo Agente de Contratação, designado pela PORTARIA 04/2024, analisei a 

documentação do Processo Administrativo nº 20060002/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 250602/2024 e após a 
verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, ADJUDICAMOS e encaminhamos para o Senhor ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito Municipal de ENCANTO/RN para HOMOLOGAR a contratação em favor da empresa 
CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.681.440/0001-09, 
com sede na R. JOAO DA MATA, 694, CENTRO, Campina Grande/PB, no valor global de R$ 218.673,00 (duzentos e 
dezoito mil e seiscentos e setenta e três reais), doravante denominado de CONTRATADO, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE LIVROS, PROJETO REVER, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 9º ANO.  
 
Que o processo seja levado ao Senhor Prefeito, para homologação. 
 
ENCANTO/RN 25 de junho de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
Agente de Contratação 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250602/2024 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Alberone Neri de Oliveira Lima, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o que determina o art. Art. 74, Inciso I  da lei Federal 
14.133/21 e considerando o que consta no Processo Administrativo que trata da contratação da empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.681.440/0001-09, com sede 
na R. JOAO DA MATA, 694, CENTRO, Campina Grande/PB vem RATIFICAR E AUTORIZAR a Declaração de 

Inexigibilidade de Licitação para a AQUISIÇÃO DE LIVROS, PROJETO REVER, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA 
REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, no valor total de R$ R$ 218.673,00 (duzentos e dezoito mil e 
seiscentos e setenta e três reais). 

 
RATIFICO, conforme prescreve a lei 14.133/21 o Despacho do Agente de Contratação MARIA JOSAVANIA 

NATO DA SILVA, nomeado pela portaria 04/2024, determinando que se proceda a publicação do devido extrato, no 
Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Compras Públicas. 

 
ENCANTO - RN, 25 de junho de 2024.  
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20060002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250602/2024 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Acolho o parecer da Assessoria Jurídica e as justificativas do Agente de Contratação, designado pela Portaria 
04/2024, tornando-os partes integrantes deste ato e HOMOLOGO o presente termo para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, com a declaração de Inexigibilidade 250602/2024, constante do presente, em favor da empresa CENTRO 
DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.681.440/0001-09, com sede 
na R. JOAO DA MATA, 694, CENTRO, Campina Grande/PB, no valor global de R$ 218.673,00 (duzentos e dezoito mil e 
seiscentos e setenta e três reais), doravante denominado de CONTRATADO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
LIVROS, PROJETO REVER, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º 
ANO, compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de preço. 

 
ENCANTO - RN, 25 de junho de 2024.  
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 

 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


